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. COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns31612022

o INSTITUTo »r rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INrrREssADo: Cal-Comp lndústria de Semicondutores S.A.

ENDEREÇo rARA coRRcspoxoÊxcr,l: Av. Torquato Tapajós, no 7.503, Galpão 02,
Módulo 19 Parte, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 21.315.035/0001-90 INScRIÇÂoEsrÁDUAL:

Foxe: (92) 2125-9905 FAx:

REGrsrRo No IP AAM 1012.2323 PRocESSo Ns: 394412022-00

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 7.503, Galpão 02, Modulo 19
Parte, Tarumã, nas coordenadas geográficas: 03"00'47,80"5 e 60"02'20,60'W,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a
subterrânea.

perfuração de poço tubular, para captação de água

PoTENCTAL PoLUIDoR/DEcRADlnon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 15 DrÀs.

Atenção:

Ponrr: Excepcional

Esta lic€trça é composts de 12 rcstrlções e/ou condições constrntes tro venio, cujo trIo
cumprimcnto/âtendimetrto sujeitrrá r srr invrlidaçIo e/ou as penslidrd$ prcvistrs em trormas.

. Ests licenç, nlo comprove nem subidtui o documento de propriedrde, de posse ou d€ domÍDio do
imóvel.

. Estr lic€nçs d€ve permsDecer m locslizsçIo da 8tividrdc e expost! de formâ vbívcl (fretrte c verso).

Manaus-AlVÍ, 14 SEI M.
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Francisca RoÉõro, C. Pereira

Assessora, no exercício da Diretoria Técnica
Juliano Marc

Diretor Pres nte

Av MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parqu€ l0 de NovembÍo
Fonet (92r 21234721 I 2123â731 I 2123ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050-0«)
web: www.ipaam.am.gov.bÍ
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RESTRIÇÔf,S f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICf,NÇA _ LAU N' 31612022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785
de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 394412022-00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada
à obtenção da Licença de Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, tÍansporte e destinação resíduos
gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compativeis com o conforto acústico para os padrões da
iíLrea de entomo INBR no 10.151).

10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para a realização do controle de volume.
11. Após a conclusão da obra, apresentar imediatamente a solicitação de outorga para

captação de água subterrânea.
12. A cota da boca do poço deve estar acima do nível márimo histórico de inundação da

sua localização (AÍ.17 da Resolução 001/2016 do CERH).


